
 
 

DECLARAÇÃO DE IRS: 

 

APOIE O CENTRO SOCIAL DE FIGUEIRÓ DO CAMPO  

Atribuindo 0,5% do seu IRS, sem qualquer agravamento para o contribuinte, na medida em que a operação é inteiramente 

efetuada pelo estado. Pode ainda consignar o benefício de 15% do IVA suportado, mas neste caso, o benefício é atribuído à 

entidade e não ao contribuinte. Basta que na sua declaração de IRS, no rosto do modelo, no quadro 11, selecionar a opção: 

“Instituições Particulares de Solidariedade Social” com o contribuinte 502 672 854. 

 

 



 
 

Também já o pode fazer, em especial se tiver IRS automático, deverá comunicar o Número de Identificação Fiscal do 
Centro Social até 31 de março para que conste do IRS automático: 

 

 


